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A demanda por conectividade e mobilidade da 
sociedade cresce exponencialmente

Fonte: Cisco, VNI Mobile Forecast Highlights, 2017-2022
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Mbps por mês por usuário de 
Smartphone no Brasil

13x em 
7 anos

Até 2022, 
esse tráfego 
vai crescer 

mais 

4x A única forma de atender este 
aumento da demanda é 

instalando mais infraestrutura

Aumento do tráfego

5G: antenas e fibras

Compromissos do Edital 5G



Como fazer para instalar mais infraestrutura de telecom ? 

Políticas públicas e Legislações que 
possibilitem e incentivem os investimentos 
(uso de postes e direito de passagem)

Processos de licenciamento ágil 
(com silêncio positivo)

Altos Investimentos                        
                     



Situação atual do processo de licenciamento de antenas no País

• 4 mil pedidos de instalação de novas antenas 
aguardam licenciamento no País 

• Esses 4 mil pedidos vão gerar investimento
imediato de R$ 2 bilhões e geração de mais 
de 45 mil empregos

• O 5G vai exigir um número 5 a 10 vezes 
maior de antenas que o 4G, agilidade no 
licenciamento é fundamental

• O processo de licenciamento de antenas tem 
levado mais de um ano em média no País, 
alguns chegam a demorar 5 anos

                  
                     
                  
                     

                  
                     



O Silêncio Positivo é de grande importância para a celeridade 
do processo de licenciamento de infraestrutura 

O Silencio Positivo não acarreta supressão das prerrogativas inerentes às 
autoridades licenciantes, que continuarão a exercer seu poder de polícia e de 
fiscalização, aplicando sanções diante dos eventuais desvios e irregularidades 

identificadas nas implantações de infraestruturas

• A falta de manifestação do órgão competente no prazo 
legalmente estabelecido de 60 dias pela Lei Geral de 
Antenas autoriza a instalação

• Vetado na sanção da Lei Geral de Antenas em razão da 
redação equivocada que implicava em invasão de 
competência municipal

• O dispositivo já existe no setor de energia 

• Nos EUA, a FCC (Comissão Federal de Comunicações) 
decidiu que passados 60 dias, considera-se autorizado e 
a Suprema Corte confirmou a constitucionalidade



Imprescindível o restabelecimento do 

Silêncio Positivo por meio da aprovação 

do PL 8.518/2017, do Dep. Vitor Lippi, 

na forma do substitutivo apresentado à 

Comissão de Desenvolvimento Urbano 

pelo Dep. Samuel Moreira de modo a 

tornar o processo de licenciamento e 

instalação de infraestrutura de 

telecomunicações compatível com a 

necessidade de desenvolvimento 

socioeconômico do País
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